
SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS - SEFIN

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS ]63/2022

O Município de Tianguá, através do Setor de Compras, Cotação de Preços e Cadastro de Prestadores de
Serviços e Fornecedores toma público para conhecimento de interessados, que estará recebendo, em. até 05
(cinco) dias a partir desta publicação, cotações de preços Contratação de empresa para PRESTAÇÃO])E
SERVIÇOS DE LINKS DEDICADOS DE ACESSO À INTERNET E TELEFONIA VOZ
SOBRE O IP(VOIP>, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECA.ETÁRIA DE
TUR}S&ÍO 1)0 MUNICÍPIO i)E TIANGUA-CE, visando a forlilação de orçamento estimada
Tianguá-CE, 09 de Agosto de 2022. Joelson Max da Salva Amaram- Encarregado do Selar de Compras.

MODELO DE PROPOSTA A SER APRESENTADA

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA(a proposta de preços deverá vir çom o pape! timbrado da

empresa)

À PREFEITURA MUNICIPAL DE TlaHGUA
Interessado: Secretaria Municipal de Finanças
Ao: Selar de Compras

Serviço
dedicado

de
à

de

$⑥$i⑥ⓖ

para prover liam de acesso
htemet através de fibra óptica com

velocidade de 200 Mbps do ponto de origem na Sede
da Prefeitura Municipal de Tianguá para a Secretarl,a
de Turismo e Serviço instalação, manutenção
preventiva e corretiva na rede e implantação de 01
ramal de Telefonia VOiP (Voz sobre o ip), incluindo

01 Mês 12

serviço de instalação,
manutenção preventiva e couetiva, gerência proativa
0 aparelho

com ligações ilimitadas enfie todos
(ramais) e ligações ilimitadas
confomle necessidade da mencionada Secretaria.

VALOR TaFAL

para telefone fixo,
os aparelhos

Imporia o presente orçamento no valor total de R$. (pof extenso)

Av.Moises Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 -
CNPJ: 07.735.'t 78/QOG'i-2Q - CGF: 06.920,] 64-'t

Tianguá - Ceará - www.tiangua.ce.gov.br
- Fora/Fa)c {88 367]-2288/ 367$-2888

EMPRESA:  
CNPJ:  
ENI)PREÇO:  
TELEFONE/E-
MAIL:  



⑤ SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS - SEFIN

Todas as despesas dos serviços deverão ser consideradas, tais como fretes, disponibilização
dc softwarcs, seguros, conUibuições sociais c demais despesas com pessoal e outras que possam
incidir, bem como taxa de administração. lucro etc.

Prazo de início dos serviços: 02 dias após a ordem de serviços.
Validade da proposta: 60(sessenta) dias.

Local e data. de

Carimbo e Assinatura

OBS: Mais informações poderão ser obtidas através do Selar de Compras da Prefeitui'a
!Wunicipa} de Tianguá pelo e-mail: compras@tiangua.ce.gw'.br e Fere:(88) 367]-2288.

Tia=guá-CE: e)9 de Agosto de 2022

Encarregado do Setor do Compras

Av.Moises Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 -
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1

Tianguá - Ceará -- www.tiangua.ce.gov.br
- Fine/Fax: (88) 3671-2288 / 3671-2888



Secretaria de Turismo

SOLICil'ANÃO DE DESPESA N' 2906202209-SETUR

1. 0BJETO:
Contratação de empresa para prestação de serviços de Links Dedicados de Acesso à Internet e Telefonia
Voz sobre o IP rVOIP), para atendem as necessidades da Secretaria de turismo do blunicípio de Tianguá-
Ce

2. .!USTiF'iCATIVA:
2-1- A predação de serviços obéetc da presente se { ilação de despesa coastitu ae ssÍdade imperiosa ao
\ çionamento das atividades desenvolvida aos diversos setores de respomabiiidade da Seçretmia de

Turismo do Município.

2.2. Nesse caso, a contratação se justiülca diante da necessidade do acesso à intemet. bem como
comunicação via telefone, pois. é a comunicação, de modo geral, um meio paa melhor desenvolver as
atividades da secretaria, pois os equipamentos acima detalhados objetivNn garantir a conexão pennanente
à rede mundial de computadores de modo'contínuo eí ininterrupto: proa onda, desta forma, o envio de
infomiações cm tempo real j\mito a di\'ursos órgãos-federais, estaduais e municipais - e seus
programas/projetos.

2.3. As estimativas das demandas pⓑa os serviços:;4:ÉêrÉú: prestados: foram efetuadas por meio de
levantamento realizado pelo selar. levando-se çm consideração os scrv içou prestados em anos anLeriores e
outras tecnologias.

4. GERENTE DE COiVTRATO
Camião Costa de Souza ?criador dc CÍ'F: 047, } 87,343-80 PoKafim de Designação N' O} de 31 de Maio
2022 Fiscal dc contrato da Secretaria Municipal de Turismo de Tianguá -- Ce.

Tianguá, 29 de Junho de 2022

ARAGAO FERNANDES

Av.Moises Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 - Tianguá - Ceará
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 - Fine: 0800.287.200$ - sematur.pmt@gmail.com

ORGÀO S ECRETARiA DE TURISMO
UNIDADE ORC AMENTARIA SECRETARIA DE TURISMO
DOTAÇÃO OR AMENTA]UA 04.695.007.2.125

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRAS
PESSOAS .TtJRIDICAS.

FONTE DE RECURSO RECtJRSOS ORDINÁRIOS

S. DAS ESPECIFICA :0ES Ei ) UANTiTATiVOS DO os.JrTO
['!'EN4 ESPECIFICACAO UND. QTDE.

01

Ser\ iço de conexão para prover link de acesso dedicado à internet a#avés
de fibra óptica com velocidade de 200 Mbps do ponto de origçnl na Sede
da Prefeitura Municipal de Tianguá pma a Secretaria de Turismo G
Serviço de instalação, manutenção preventiva e correu\a na rede e
implantação de 01 ramal de Telefonia VOIP(Voz sobre o ip), incluindo o
aparelho telefonico. serviço de instalação. manutenção preventiva e
corretiva, gerência proadva com ligações ilimitadas entre todos os
aparelhos (ramais) e ligações ilimitadas para telefone eixo, conforme
necessidade da mencionada Secretaria.

Mlês 12



Secretaria de Turismo

Secretária de Turismo

TE]ZMO DE REFERENCIA

1. DO OB.FETO

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de Links Dedicados de Acesso à Internet e
Telefonia Vaz sobre o IP(VOIP), para atender as necessidades da Secretaria de Turismo do Município de
Tianguá-Ce.

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
2.1. A prestação de serviços objeto da presente solicitação de despesa constitui necessidade imperiosa ao
t'uncionamento das atividades desenvolvidas nos diversos setores de responsabilidade da Secretaria de
Turismo do Município.

2.2. Nesse çwc; a contratação se justi8ca diante da necessidade dc acesso à inÍeme{, bem como
comunicação via telefone, pois, é a. comui3icaçãa, de modo geral, um meio para melhor desenvolver as
atividades da secretwia, pois o$ equipamentos acima detaljlados oqetivaln garantir a conexão permanente
à rede mundial de computadores de modo contínuo e inintenupto, provando. desta forma, o envio de
infamiações em tempo real junto a diversos órgãos-federais: estaduais e municipais - e seus
programas/projetos.

2.3. As estimativas das demandas para. op' Serviços q serem prestados. foram efetuadas por meio de
levantamento realizado pelo selar, levandolse.çm consideração os serviços prestados em anos anteriores e
outras tecnologias.

.O DOS SERVIÇOS3. DA ESP
ESPECIFICAI'FEhl

dedicado à internetServiço de conexão para prover !iilk*'dd
aüavés de abra óptica çon \ e ccidade 8e 20Q Mbps do pon o de cabem
na Sede da ?re$eitura }4[uoiçipaí de Tiatiguá para a Secretaria de
Turismo e Serviço de iilstaiação, manutenção preventiva e corretiva na
rede e imp]antação de 0] ramal de Telefonia VOIP(Voz sobre o ip)
ncluindo o apwelho telefâniço, serviço de instalação. mmlutenção
preventiva e conetiva, gerência proaüva çom ligações ilimitadas entre
:odes os aparelhos (ramais) e ligações ilimitadas para telefone nxo,
conhnne necessidade da mencionada Secretaria.

3.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum continuado

3.3. Os quantitativos e respectivos itens são os discriminados na tabela acima.

3.4. O prazo de vigência do ço1ltrato é de !2(doze) meses, podendo $er pronogado por interesse das
partes até Q limite de 60 (sessenta) meses, cem base ilo amigo 57: {}, da Lei 8.666, de !993.

4. DOS SERVIÇOS

Av.Moises Moita. 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 - Tianguá - Ceará
CNPJ: 07.735 178/0001-20 - CGF: 06 920 164-1 Fone: 0800 287.2005 - sematur.pmt@gmail.com



Secretaria de Turismo

4.1. Acesso \ia Êlbra ética, pma Todos os Endereços, e Serviços(Intemet e Telefonia) das unidades
administra idas inseridas neste Termo de Re6efêTlcias são locais onde estão desempe!dadas ativãdades
municipais desta administração, listadas no ITEM 3

4.2. Disponibilidade dos Serviços operando 24 (vinte e quatro) horas por dia, nos 7(sete) dias da semana,
365 dias do ano.

4.3. Suporte Remoto 24 horas.

4.4. Suporte Presencial em horário comercial(de 08 :00 as 17:00 horas), em dias úteis

4.S. SLÀ de reçupefação em 4(quatros hora. após abeHwa do chamado: vla Centfa} de Ateadinle31o da
Lícitante

4.6. Instalação de todos os cites em 15(quinze) dias, a partir da assinatura do contrato

4.7. Os locais espçciülçados poderão soaer alteração de local de acordo com a necessidade da
Administração Pública.

S. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1. DOS LINKts DE INTERNET

5.1.1.Link dedicado e fllll. via fibra óticii,jtiom velocidades de downloads e de uploads simétricas. com
instalação física e lógica com fomecimento de'kit de instalação completo.

5.1.2.Forneclmellto de IP's Públicos Fixos e Válidos, para os Link's: conforme necessidade

S.1.3. Os serviços a serem prestados deverão)f coqteqplm o íbrnecinlento. instalação, . configuração,
gerenciamento ploativo. assistência e suporte técnico tle toda a infraestrutura necessária à adequada
prestação do objeto ora especificado neste Temia de Referência

5.] .4. Cabe a CONTRATADA prover todo o çabeamento externo e interno necessário à disponibilização
do serviço a ser fornecido em todos os pontos de acesso dentro dos locais estabelecido pela
CONTRATANTE.

5.}.5. Os equipamentos e iaswnos aecessádos 6omecidos peia CONTRATADA deverão ser instalados
em íoca} deãnÍdo peia CONTRATANTE. lodos os custos decorrentes da instalação/}emanÜamento;
manutenção dos serviços e equipamentos, suporte e assistência técnica serão de responsabilidade da
CONTRATADA

5.1.6. A inh'aestrutura de rede da CONTRATADA(backbonos. equipamentos internos, roteadores, dentre
outros) de\erá estar sempre atualizada, dimensionada e preparada para suportar a totalidade do circuito
solicitado no Edital, gmantindo os níveis de desempenho especificados.

S.] .7. 'rodo o serviço de laierae{ deverá ser dispo bilizadc} pcr meio de çcaexãc direta e exclusÍ\-a da
CONTRATANTE a ijm baçkbone,

S.].8. O acesso dedicado à Internet não pode possuir qualquer restrição de uso, sda de tempo e./ou
quantidade de equipamentos utilizados. Além disso, a CONTE.ATADA não pode restringir a quantidade
de dados traíegados, seja pela restrição de tipo de dados em trânsito, porta lógica ou sen'iço.

Av.Moldes Moita, 78$ - Planalto - CEP: 62.320-QQ0 - Tlanguá - Ceará
CNPJ: 07.735.i78/0003-2õ - CGF: 06.92C.'164-'í - Forte: 0800.287.2005 - sematur.pmt@gmai!.com



Secretaria de Turismo

S.}.9. A CONTRAT.ADA devera habilitar no roteador o proeocoio SNMP, dispcübilizzndo neste uma
comunidade SNN{P com awssc de !eitura.

5.1.] 0. Fornecer acesso à console do roteador. pela CONTRATANTE, por meio de "usuário" e "senha:
especíãcos.

5.1.] 1. Os serviços contratados de\ em pcmlitir o funcionamento de rede privada virtua! (VPN)

5.1.12. A CONTRATADA deverá caso sda solicitado, disponibiliza relatórios e monitoração cm tempo
rea! dos tráfegos. perda de pacotes e latência da respectiva conexão íbrnecida e demais hfomlações sobre

5.1.13. A CONTRATADA de\erá disponibilizar um endereço eletrõnico(página web), bem como
identificação do usuário e a senha conespondente, onde estmão disponíveis as estatísticas de uso do
circuito contratada, conforme critérios definidos pela CONTRATANTE no deconer da execução do
contrato, constituído de um sistema de gerência acessilvel via n'eb, com acesso restrito através de usuário
e senha, utilizado HTTP e HTTPS

5.1.]4. A CONTR.ATADA dc\ erá manter uma Central de Atendimento, devendo estⓑ disponível 24
ívãate e quatros hora pof dia. 7 (se e} dias pcr semana, que fará o registo e açompuhamenEO dcs
ctlamados, resolução de pmbiemas e esciaecimeato de dúvidas .

5.] .] 5. A Central de Atendimento da CONTRATADA deverá cstm disponível para cantata através de
ligações telefónicas; independente de feiiadl?ê;::Pias santos ou 6nlais de semana, sendo imprescindível que
os funcionários de atendimento çolüeçah Ós serviços contratados e estÜam aptos a fomecer as
informações necessárias. l11 .:::.

:

5.1.16.1. DISPONIBILIDADE MEFiSAL DO::ClliCUITO (IDXI) Disponibilidade mensal
3nínitna de 99,7% para o circúto

5.1.16. ACORI)OS DE NÍVEIS DE SERVIÇO.

S.1.16.2. LA.TENCIA BIDIRECIONAL(LB) Latência bidirecianal máxima pcnnitida(LB) de
até Bons.

S.].]6.3. TAXA DE PERDA DE PACOTES (TPP) Ta>m de perda de pacotes (TPP) < 2%

5.1.16.4. TEMPO DE REPARO MÁXIMO (TRM) Tempo de reparo máximo (TRM): 4 (quatro)
horas corridas para o ciTctiito.

5.] .] 7. A CONTRATADA deve possuir conectividade a pelo menos 2(dois) pontos de troca de tráfego
Internacional no formato inestrito com os demais participantes. Tal exigência tem o ohetivo de prover
menor latência e melhor desempenho do serviço.

5.1.18. Ter contrato com no mínima 2 (duas) operadoras de serviço de Trâllsito internet e rlo míllimo 500
Gbps(quinhentos gigabits por segundos cLc tráfego ll' curvando cr]] seu backbone com uma estrutura de
i-oteadores redundantes (principal e baçkup) que suportem no mínimo 100 Gbps(cem gigabits l)or
segundo) de traí'cga. Deverá ser comprovado através de doeu nenLos e de re] t61ãos de tráíêgo

Av.Moises Moita, 785 « Planalto - CEP: 62.320«000 - Tlanguá - Ceará
CNPJ: 07.735 178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 - Fome: 0800.287.2005 - sematur.pmtúlgmail.com



Secretaria de Turismo

5.2. DA TELEFONIA

5.2.1. Fomecimento de Sistema de telefonia IP(fixo-fixo e fixo-móvel) baseado em software livre, nas
modalidades Locais. [-ofega í)isÍância Naçiona} {LDN) e Longa Distância iatcrnaçionã(]..í)i} a ser
executado de foRMa contínua com sistema de central IP conforme especificações descritas neste
documento. incluindo o serviço de instalação* configuração, treinamento e suporte técnicos necessários ao
funçionalltento e manutenção da solução, com aparelho telefónico em comodata para cada ramal

5.3. DESCRIÇÕES DOS SERVIÇOS PBX IP

5.3.1. Sistema de telefonia IP baseado em soRware livre com os seguintes recursos

a) Serx[ço disponibilizado em central virtua]l

b) URA(l.Jnidade de resposta audí\ el);

c} !)AC(Distribuição au amai ca de chamadas;

d) Identificador de chamadasl

e) Siga-me;

í) Controle de alias;

g) Transl'erência de chamadas; f

h} Supervisão de cheKilada;
: il'll;;:i';.';ill\ili'::::i.i i-i !i::i

i) Permissionamento por ramal e senha de usuãrio; :: : ";

j) DND;

k) Lista Negra:

1) Gravação de chamadas;

m) Conferência de chamada:

n) Espeta telefónica;

o) Qos;

p) Sei\ odor em nu\ eill;

q) Capa,cidade para 4 ramais;

S.3.2. Disponibilização em regime de comodata de 01 aparelho IP çom os recursos listados abaixo

1) Protocolo SIP 2.0;

2) Suporte a uma conta SIP;

3} Viva-voz com qualidade em HD;

4) Display gráfico de 128* 32 pixels;

3'

Av.Moises Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.32G-000 -- Tiangué - Ceará
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 - Fine: 0800.287.2005 - sematur.pmt@qmail.com
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5) Tecla menu para acesso as configurações básicas do temlinal;

6) Tecla para çarreio de voz com sinalização por LED;

7) Tecla de sigilo (lute) com sinalização por LED;

8) Tecla para atendimento via headset com sinalização por LED;

9) Tecla pwa utilização do viva-voz cona sinalização por LED;

10) Teclas para ajuste de volume de áudio e cmlpainhal

11 Tecla 8ash e rediscar;

12) Qua[idade de áudio em ]IDI

} 3) Co ecicf exclusivo para u !!ização de headset RJ9:

14) Portas Ehemet de lO/1 00Mbps;

} S> Suporte a VLAN;

a) Possibilidade de instalação em mesa ou paredes

b) Sinalização de canlpaitiha por LE])l

c) Garantia de qualidade na voz com suporê a QoS; Í

5.3.3. Operação de ca11center

5.3.4. Disuibuiçãa de chamadas;

5.3.5. Gravação de chamadas; . '

5.3.6. Relatórios, estatísticos e gráficos para o pQrJll callcenter;

5.3.7. Chamadas receptivas c ativas

5.3.8. Todos os cabos. çonversores. conectares e demais elementos necessários pma interçonectw a
solução à rede púb ic de telefonia deverão ser fbmecidos peia CON'TRATADA.

5.3.9. Todos os apwelhos. incluindo peças, dispositi\ os ou softwwe complementares, deverão ser novos e
de primeiro uso e não poderão ter previsão de descontinuidade de fornecimento, suporte técnico ou de
fabricação. devendo constar em liníla de produção do íhbricante. Em relação aos soÊwares comerciais. sc
for o caso. deverão ainda. ser fomecidos na versão mais atualizada e estarem cobertos por contratos de
suporte e atualização de versão e releases do fabricante diante todo o período de vigência da gmantia.

6. DA ATIVAÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1. A solicitação de instalação, remanejamento, cancelamento ou alteração de largura de banda e
quantificação dos serviços em cada unidade será realizada mediante solicitação formal, feita por
intermédio de um cantata único e cenaalizado, entre a. Co11uatante e a Contratada

Av.Maises Moita, 785 - Pla alto - CEP: 62.320-000 - Tianguá - Geará
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 - Fine: 0800 287 2005 - sematur.pmt@gmail.com



Secretaria de Turismo

6.2. A Contratada deterá instalar os será içou nos endereços especificados na tabela de nulidades. a
menos que o local seja alterado por mudança do endereço da unidade: caso em que o novo endereço será
inÍbnnado à Contmtada

6.3. Após â instalação dos serviços pela Contratada. o Contratante terá no máximo 72(setenta e duas)
horas pma realizar o procedimento de homologação e aceite

6.4. Somente a partir da data de aceite. a empresa estará autorizada a fatwm mensalmente o valor
re[ativ'o aos sewiços instalados. Q aceite í'onna] se dará com Q envio de e-mai] por parte do Gestor
Técnico do Contr⑤a11te para Q Gestor da Conkatada responsável peia conta do Canüatante. h$omlando
a identificação dos será aços. Caso h4a problemas que iJnpeÇmu o aceite, será enviado(também por e-
maillum tempo de não conformidade, listalndo as pendências para que possam ser corrigidas

6.5. Entende-se por instalação dos serviços, a conülguraçãü, a disponibilização de equipamentos e a
conexão lógica aDEre as unidades admiústrativas e a sede da contratada

6.6. O aceite será dado após o teste de colectividade feito por um técnico do Contratante e o técnico da
Contratada.

7. »O REMANEJA$fENTG BE SERVIÇOS

7.] . Para atender possíveis necessidades de mudança de endereço de unidades; alguns serviços podem
ser remam,dados, mates ou após a sua ativêl#ã15:

7.2. A desativação do serviço no endereço antigo deve!:áj:.l$q realizada somente após a ativação do novo
endereço, de maneira que a comiiliicaçãa da unidade ügg gola híenompida.

.: .
8. DA DESATIVAÇÃO DOS SERVIÇOS:

F:. .:.'::

8.1. O Contratante poderá solicita a desativação de um serviço a qualquer momento

8.2. O valor a ser saturado para o serviço desativado no mês em curso deverá ser proporcional ao
período cm que este permmeceu ativado

8.3. Findo Q prazo máximo de6nido para a desativação, a Contratada não poderá efetuar mais o
faturamento dos serviços.

8.4. Após a desativação dos serviços, a Contratada terá prazo de 60(sessenta) dias para retira seus
equipamentos do local em que o serviço í'ai desatil'ado. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por
no máximo 60 (sessenta) dias desde que solicitado por escrito

8.5. Ao fim do prazo o Contratante reserva-se no direto de descartar o equipamento

9. DA CENA'RAL DE ATENDIMENTO

9.1. Contratada deverá manter Central de .Atendimento pma registro. acompanhamento, resolução de
incidentes. problemas e esclarecime to de dü\ idas, O sen'iço deverá estar plenamente dispodve! no
regime 24x7

Av.Moises Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 - Tianguá - Ceará
CNPJ: 07 735 178/0001-20 - CGF: 06.920.164 1 - Fine: 0800.287.2005 - sematur.pmt@gmail.com



Secretaria de Turismo

9.2. Cada atendimento deverá possuir um identificador único para facilita o acompanhamento das
soluções.

9.3. O Coaüatante poderá, ainda, abrir oconências de serviço diretamente çom o consultor responsável
a ser designado peia Contratada.

9.4. O acesso à Central deverá ocorrer: no mínimo, por ligação teleíânica gratuita, por correio eletrõnico
e através de sistema. web disponívelpma a contratante.

9.5. Os técnicos da Cenüal de Atendimento da Contratada deverão conhecer as características dos
serviços de comunicação disponibilizados ao Contratante, estendo aptos a dar as informações básica

9.6. As ocorrências de serviço serão encerradas somente após o aceite pelo Contratante

] O. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1. A Clontratada deverá efetuar a ma.nutenção dos serviços, que inclui reposição dos equipamentos,
peças e infraestrutura, colho cabos, coneçtores. adaptadores, entre outros. Os equipamentos defeituosos,
caso não possam ser reparados. de\-ergo ser substituídos atendendo ao Acordo de Nível de Serviço

l0.2. Quaisquer modíllcações e/ou reçonügurações que necessitem ser executadas nos equipamentos
pela Contratada: deverão ser autorizadas e informadas ao Contratante,

l0.3. A indisponibilidade de um serviço .será medida considerando se o tempo decorrido entre a
indisponibilidade detectada e a restauração completa dd iua operação. Será considerado o horário de
abertura do chamado pela CoMraLante.

!0.4. Serão excluídas desta contagem as :iBtqTURçQlef @!ogramadm para !nanuteilçãa, desde que a
Contratada efêtue comunicação com pelo mén09 3 (três) dias úteis de anlecedêllcia e que a interrupção
ocona entre 00h00min e 06h00min de segunda a sexta e de 00h00min e 08h00min em sábados,
domingos e feriados nacionais ou estaduais.

l0.5. Serão excluídas dessa contagem m interrupções causadas por fita de energia elétriça nas unidades
ou qualquer tipo de indisponibilidade na rede lógica do Contratante, desde que devidamente
comprovada.

]l. ACORDO DE NÍVEL DE SER\lçO - ANS

11.1. Serão controlados os seguintes PRAZOS INICIAIS
1] .1.} . Prazo :máximo para apresentação de cronograma de instalação dos circuitos e serviços, a ser
elaborado em colÜuaío çan os técnicos do Ce üa te: 0(dez} dim corridos: çontÊidos a paltif da
assinatura do contrato.

11.].2. Prazo máximo pma disponibilização do acesso à Central de Atendimento: 30(trinta) dim
comidos, contactos a partir da assinatura do contrato

11.2. Serão controlados os seguintes PRAZOS DE INSTALAÇÃO
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1] .2.1. Prazo máximc} pwa dispoübilização do acesso à Central de Atendimento: 30 (trintas dias
corridos: contados a partir da assinatura do com:rato.

1].2.2, Prazo máxiJno pma {nstaiação de novos serviços: 0 (dez) dias corridos após a solicitação

11.2.3. Prazo máximo para realização do relnanÜamento de serviços: lO(dez) dias comidos após a
abertura da ocorrência.

11.2.4. Prazo máximo para realização da alteração da Impura de brada: lO(dez) dias corridos após a
abertura da ocorrência.

11.2.5. Prazo máximo para realização da desativaçãa de serviços: lO(dez) dias corridos após a
abertura da oçonênçia, após os quais não poderá mais ser efetuada sua cobrança.

11.3. Serão controlados os seguintes PRAZOS DE SOLUÇÃO

11.3.!. Prazo máximo pma soiilção de problemas nos serviços: 06(seis) homo corrida após a
abertura da oçorrê}3cia. O Circuito será considerado iadisponíve} sempre que não for possíxe trafegar
dados para uso e&eivo dos serviços colho. navegação M eb, teiefo11ia VOiP, acesso a gerência de
equipamentos da unidade ctc.

11.3.2. Prazo de 48(quarenta c oito) hora para atendimento ao quesito assistência pma configuração
Serão controlados os seguintes Prazos de Conâguração.

11.3.3. Prazo máxiJno pma realizaçãoydeulteraçõFS de conülgurações de roteamento
corridos após a abertura da ocorrência.' :

7 (sete) dias

11.3.4. Prazo máximo para realização de altéraçõeÉ.ÇiãiÍtüiões de endereços nas interfaces e inclusões
de novas interfaces: lO (dez) dias corridos após a: àbót tá'dá ocorrência.

REPONSÀVÊL PELA ELz\30RÂCÃ0

.⑥Áã©.ⓒ
Coordenador Geral dc Turismo

Secretaria de Turismo

DE ACORDO

GAO FERNANDES
Secretária de Turismo

" Termo de Referência
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Secretário Municipal

CoNTROLADORIA
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c(ã LOTA DE PRE =os

AUTORIZAÇÃO AssinatwaPrefeita 1: :;:= ',:;;:Tianguá, /. /

OBSERVAÇOES
 
 
 

Assinatura do Responsável Pela Colete de Preço

Tiai3guá. / /

LÍCITA :AO

AU'roRizAÇAO AssiniaturaPrefeila i Tianguá,//

OBSERVAÇOES:
 
 
 

ASS{NATUliA DO }iESPONSAVEL <PRES}DENTE OU PR.EGOEIRO)

Tianguã. ./ ./

OBSERVAÇÕES:
 
 
 

AUTORIZAÇÃO

Assinatura Prefeita

Tianguá, ,/ /

Assillatwa do Responsável

]'imnuá. / ./

Asse natura do Responsável

}ianguá. . / /


